
C2:x A 01 f'l c:r 
(')(Z/J'JUMCfI C/~a/ ck -vdtaj;_mcd 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 02.652.664/0001-60 

Praça Riodante Fontana, 13 - Fone/fax: (18) 3356-1441 - CEP: 19830-000 - Echaporã _ SP 
www.camaraechapora.sp.gov.brcmechapora@gmail.com 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE. 

PARECER. 

ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 002/2018. 

À consideração desta Comissão é submetido 

o presente projeto, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer. 

o Projeto foi protocolado e encaminhado a 

esta Comissão para apreciação nos termos do Artigo 107 e seguintes 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Echaporã. O Projeto 

em questão dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 

para aquisição de equipamento e materiais permanentes, e se 

encontra assinado pelo Prefeito À)t unicipal de Echaporã, senhor Luis 

Gustavo Evangelista, como também acompanhado com justificativa. 

Pede-se ônia para citar o teor dos Artigos 1 ° 
do Projeto em analise: 

"Art. 1 0. Fica o Podpr Executivo Municipal autorizado a 

abrir no orçamento programa do exercício de 2017 do 
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município de Echc""8r-, Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R <' 1.990,00 (quarenta e novel mil, 

novecentos e noventa reais), para execução de 

convênio com o Governo Federal - Ministério da Saúde, 

destinado a aq ;C;"';::"8 de equipamentos e materiais 

permanentes". 

o Projet F: c ro e objetivo. 

1'10 tocantr:: a iniciativa, verifica-se que não 

há qualquer vício de iniciativa ao presente Projeto, uma vez que a 

abertura de créditos a icio,:r<;r ' exclusiva do Senhor Prefeito 

Municipal, pois tal operação i'T~lica em alteração orçamentária 

referente ao exercício f anceir '?m curso. 

Perfazenrlf} o análise do Projeto, compete 

dizer que a abertura do cré it0 nrJicional suplementar está prevista 

na Lei Federal n° 4.320, ri 17 r ~ .-.,arço de 1964, que estatui normas 

gerais de direito financeiro, especialmente nos Artigos 41, li, e 43. 

Pede- 8 \fr,'l'1l para trazer a colação as 

disposições legais xor=-sos nrl""s Artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei 

Federal nO 4.320/1964: 
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"Art. 40. São crédit(~· ;" ;pionais, as autorizações de despesa não 

computadas o 1 in: 11 fi"llT' crnente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adir+onais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 

orçamentária; 

II - especiais, os dc~";' "( os a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária C'. ,ccífica; 

Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 

pública. 

Art. 42. Os créditos ~,. ,'~ n entares e especiais serão autorizados 

por lei e al erros por l\'·:r ') c. .ccutivo. 

Art. 43. j. auertura ('OS créditos suplementares e especiais 

depende da existênc': tl,~ 'CCll rsos disponíveis para ocorrer a 

desl"H'sa e scrú nrc cdi': ,I , ~'~. )osição justificativa". 

A08mois, C"t:;gu. do o seu Artigo 2°, convém 

ressaltar que os recursos oro r'1 cobertura do crédito adicional 

suplementar aberto , ,,10 Ar ;,....,..,. 10 s=rõo provenientes de recursos 

recebidos do Governo Fede~~ - t\ iinistério da Saúde, referente 

convênio específico clr-,rf'nr<r' J ') c'luisição de equipamentos e 

materiais perma ont=s ir! ")0. a n° 13788.493000/1160-04, 

conforme Portaria nO .0 .-l, dI? II ris (11 tubro de 2016, no valor de R$ 

49.990,00 (quaren a I? rjV2 r"" -"cr:-:ntos e noventa reais). 
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o Projcl,-, ;::1,-, I_ei esta acompanhado de 

justificativa, motivo U'J se por'r~ '! considerar satisfeitos os requisitos 

da Lei Federal n° 4. 2 / 964, 

Pe e-se \I;: r:r'j rara citar o teor do Artigo 78, 

~ômara de Vereadores de 

Echaporã: 

Il) 0;1 Co " ssão cI 01'("11 ," o. Finanças e Contabilidade: 

e) opinar sol 'C proposic .ics referentes a matéria tributária, abertura 

de cré< itos. empréstimos públicos, dívida pública e outras que, 

direta 011 indiretament .• ,11 ' 1 a despesa ou a receita do Município 

e acarrc m rcsnonsal ili.' l(IC~ ";II'a o erário municipal", 

Diante 5 fundamentos legais e 

constitucionais oxoos o , esta r,,'rd _ r: ,depois de debate realizado 

na Comissão, di<;r>l1nl';':'7(l vr' ~ . .,. - . vel e de admissibilidade ao 

Projeto de lei n° O·; 1 /20'7. 

o prC';ell1 ri Lei em questão poderá ser 

apreciado, disc +'rJ" r '/81,::,,..,1, 

termos regimen:'-'·'. 

- '~ 'Jlenário de acordo com os 
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Ante o c:~ s ~ J, a presente Comissão de 

Orçamento, Finanç"'j e Conjcb:::~' .de adota, formalizando voto pela 

APROVAÇÃO da ,_ ' ''''cs:çõo. 

S lA [), t-,..A •.. 
I em 22 de março de 2018. 
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